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Câmara Municipal de Pelotas

   Gabinete Vereador Beto da Z3

   Bancada Partido dos Trabalhadores



PROJETO DE LEI

Cria o Selo Amigo do Meio Ambiente - SAMA no Município de Pelotas.

Art. 1º – Esta lei Cria o Selo Amigo do Meio Ambiente - SAMA no Município de Pelotas, para as pessoas jurídicas ou físicas que desenvolvam ou participem de iniciativas voltadas a proteção do Meio Ambiente no Município de Pelotas.

Art. 2º – Considerar-se-á Amigo do Meio Ambiente, as pessoas Físicas e/ou jurídicas que de fato divulgar, estimular, patrocinar, ajudar ou colaborar para o desenvolvimento de ações de proteção ao Meio Ambiente no Município de Pelotas.

Art. 3º – A permissão do uso do Selo Amigo do Meio Ambiente – SAMA será concedida, após analise do projeto, pelo Conselho Municipal de proteção Ambiental de Pelotas – COMPAM, tendo a validade de 01 (um) ano, podendo ser renovada a critério do Conselho.

Art. 4º – As pessoas físicas ou jurídicas interessada em conseguir permissão de uso do Selo Amigo do Meio Ambiente – SAMA, deverão pleiteá-lo junto a Secretaria Municipal de Qualidade Ambiental – SQA.

Art. 5º – As pessoas físicas ou jurídicas que possuírem o Selo Amigo do Meio Ambiente – SAMA, poderão utilizar o mesmo em qualquer tipo de peça ou evento publicitário.

Paragrafo Único – O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Competente, estabelecerá o modelo do Selo Amigo do Meio Ambiente – SAMA por meio de concurso ou  outra maneira de criação.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, em 15 de Dezembro de 2011

Carlos Alberto dos Santos Passos

Vereador Beto da Z3

Líder da Bancada PT

Justificativa

Este projeto de lei Cria o Selo Amigo do Meio Ambiente - SAMA no Município de Pelotas, que será concedido para pessoas jurídicas e/ou físicas que desenvolvam ou participem de iniciativas voltadas á proteção do Meio Ambiente no Município de Pelotas.

Iniciativas de rotulagem ambiental estão numa crescente por parte de governos, empresas e pessoas preocupadas com a proteção ambiental. Essa preocupação pode ser traduzida e revertida em vantagem competitiva para empresas e/ou pessoas que poderão explorar esta certificação comercialmente, através do desenvolvimento de publicidade para seus produtos ou serviços. Os “selos ambientais” têm reconhecimento global e vem sendo usados como instrumento de redução de barreiras técnicas e de mercado, além de melhorar o prestígio e a imagem de empresas ou pessoas. 

Este projeto tem como principais objetivos informar e mobilizar a população em geral, empresas e o próprio poder executivo do uso de práticas que preservem a natureza e que desenvolvam formas de cuidar de nossa cidade. Além disso, procura estimular, reconhecer e oportunizar a promoção daqueles comprometidos com esta causa.

O COMPAM – Conselho Municipal de Proteção Ambiental de Pelotas, como órgão colegiado, deliberativo e representativo no nosso município no que se refere a meio ambiente terá a função de receber, analisar e conceder o Selo Amigo do Meio Ambiente, dando a este a legitimidade pública.

Sala de Sessões, em 15 de Dezembro de 2011.

Carlos Alberto dos Santos Passos

Vereador Beto da Z3

Líder da Bancada PT
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